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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 303/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de Provimento Efetivo 
no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49581-1 Denize Regina Ruthes Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
A-01 29ª 08/12/2021 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 09 de Dezembro de 
2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
RESOLUÇÃO Nº. 03/2021 

 
 

SÚMULA: Concede Progressão Funcional Vertical a 
Servidores  Efetivos  do Poder Legislativo de Laranjeiras 
do Sul  em conformidade com a Legislação vigente. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul 

–Pr, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o estabelecido na Lei 80/2015 art. 
6º do Plano Cargos, carreia e vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Poder Legislativo 
de Laranjeiras do Sul. 

 
Art. 1º - Concede progressão funcional vertical aos servidores efetivos 

do Legislativo Municipal, tendo em vista que está assegurado no art. 6º da Lei 80/2015, 
que será respeitado o grau de escolaridade e formação dos servidores para progressão 
vertical. 

Art. 2º - Para atender tal requisito o servidor apresentou requerimento de 
Progressão Funcional Vertical por Titulação, descrevendo um dos pré-requisitos para tal 
progressão na sua área de atuação em conformidade com o Manual de Descrição de 
Cargos. 

Art. 3º - O setor de recursos humanos e setor jurídico apresentaram 
pareceres, após análise da documentação apresentada que estava anexada ao 
requerimento dos servidores, legitimando a veracidade de tal progressão. 

 
Art. 4º - Fica, portanto, concedido a progressão funcional vertical dos 

servidores abaixo relacionados para a CLASSE D, NÍVEL R06, de acordo com o Anexo 
III da Tabela de Vencimentos e Progressão dos Servidores Efetivos da Lei .80/2015.  

 
TABELA PROGRESSÃO VERTICAL 

NOME CPF CARGO DO 
NÍVEL 

CLASSE 

PARA 
NÍVEL 

CLASSE 
Rosane Sampaio Figueira 599.967.300-34 Telefonista R06  CLASSE C R06  CLASSE D 
Josiane T. Pacheco Smaniotto 044.271.099-26 Auxiliar 

Serviços 
Gerais 

R06  CLASSE C R06  CLASSE D 

 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições em contrário. 
 
 
Câmara de Municipal de Laranjeiras do Sul – Pr, 19 de  novembro  de 2021. 

 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Legislativo Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 142/2021. 

SUMULA: Concede Férias ao Servidor Público 
Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  FATIMA DRABESKI 08/12 à 17/12/2021 10 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito a 08 de 
dezembro de 2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de dezembro de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 168/2021 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 08/11/2021, a servidora abaixo relacionada de seu 
respectivo Cargo: 
 
NOME CPF CARGO 
VALDEREZ MIECZVA 
SVERDOVSKI 

019.364.059-70 CONSELHEIRA TUTELAR 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao dia 08 
de dezembro de 2021.  
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 7 8/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal  de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   7788//22002211--PPMMVV ,  cujo objeto é a “CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  
eemmpprreessaa  ppaarraa  tt rreeiinnaammeennttoo  ddee  bbrriiggaaddaa  ddee  iinnccêênnddiioo ””  e ADJUDICA o objeto a 
empresa:  CCLLAAUUDDIINN EE II   CCEE SSAARR  GGIINN KKOO  –  inscrita  no CNPJ sob o nº 41.634.011/0001-00,  
no valor total  de R$ 18.950,00 (dezoito mil novecentos e cinquenta reais).  
 

Virmond, 09 de dezembro de 2021.  

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 80/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã  O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   8800//22002211--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   LLooccaaççããoo  ddee  ssaallaa  

ccoommeerrcciiaall   ppaarraa  aallooccaaççããoo  ddoo  ccoonnsseellhhoo  ttuutteellaarr .. ..””  e ADJUDICA o objeto a 

empresa:  WW II LL SS OO NN   MM AA UU RR II CC II OO   DD OO SS   SS AA NN TT OO SS   –  inscrita  no CPF sob o nº 588.854.639-91,  no 

valor total  de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos  reais ).  

 

Virmond, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

EExxttrraattoo  ddee  CCoonnttrraattoo   
DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  nnºº ..   8800//22002211--PPMMVV  

CCoonnttrraattoo  nnºº ..   117788--22002211  
OObbjjeettoo::   LLooccaaççããoo  ddee  ssaallaa  ccoommeerrcciiaall   ppaarraa  aallooccaaççããoo  ddoo  ccoonnsseellhhoo  ttuutteellaarr ..   
LLooccaattáárriioo::   Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr .  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..     
LLooccaaddoorr::   WILSON MAURICIO DOS SANTOS –  inscrita no CPF sob o nº 
588.854.639-91, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos  reais).  
DDaattaa  ddaa  aassss iinnaattuurraa  ddoo  ccoonnttrraattoo::   09 de dezembro de 2021. 
VViiggêênncciiaa::   12 (doze) meses.  
FFoorroo::   Comarca de Cantagalo - Paraná 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

LEI Nº 1.327/2021, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

SÚMULA: Ratifica, conforme especifica as 

alterações no Contrato de Consórcio, 

convertido do Protocolo de Intenções que 

constitui e regulamenta o Consórcio 

Intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde 

do Paraná. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º - Ratifica as alterações do Contrato de Consórcio, convertido do Protocolo 

de Intenções, sob a Lei 1.248/2020, de 16 de março de 2020, que constitui e 

regulamenta o Consórcio Intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná, sob a 

forma de associação pública com personalidade jurídica de direito público, nos termos 

da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, visando a cooperação técnica na área de 

saúde entre os entes federados, para prestação de serviços ambulatoriais especializados 

de média e alta complexidade, Serviços de Urgência e de Emergência pré-hospitalar; 

Ambulatórios Especializados, tais como: Centro de Especialidades Odontológicas - 

CEOS; Serviços de Saúde Mental, entre outros serviços relacionados à saúde, em 

conformidade com o Plano Plurianual - PPA de cada ente consorciado e Lei 

Orçamentária Anual - LOA, o qual fora subscrito pelos Prefeitos da 5ª Região de Saúde. 

Art. 2º - O património, equipamentos, estrutura administrativa e as fontes de 

receita do Consórcio previsto nesta Lei serão definidos em seus respectivos Contratos 

de Consórcio, Programa e/ou Rateio, observado o disposto nos artigos 4º, 8º e 13 da Lei 

Federal n° 11.107, de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal n° 6.017, de 17 de 

janeiro de 2007.  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

LEI Nº 1.327/2021, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

SÚMULA: Ratifica, conforme especifica as 

alterações no Contrato de Consórcio, 

convertido do Protocolo de Intenções que 

constitui e regulamenta o Consórcio 

Intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde 

do Paraná. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º - Ratifica as alterações do Contrato de Consórcio, convertido do Protocolo 

de Intenções, sob a Lei 1.248/2020, de 16 de março de 2020, que constitui e 

regulamenta o Consórcio Intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná, sob a 

forma de associação pública com personalidade jurídica de direito público, nos termos 

da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, visando a cooperação técnica na área de 

saúde entre os entes federados, para prestação de serviços ambulatoriais especializados 

de média e alta complexidade, Serviços de Urgência e de Emergência pré-hospitalar; 

Ambulatórios Especializados, tais como: Centro de Especialidades Odontológicas - 

CEOS; Serviços de Saúde Mental, entre outros serviços relacionados à saúde, em 

conformidade com o Plano Plurianual - PPA de cada ente consorciado e Lei 

Orçamentária Anual - LOA, o qual fora subscrito pelos Prefeitos da 5ª Região de Saúde. 

Art. 2º - O património, equipamentos, estrutura administrativa e as fontes de 

receita do Consórcio previsto nesta Lei serão definidos em seus respectivos Contratos 

de Consórcio, Programa e/ou Rateio, observado o disposto nos artigos 4º, 8º e 13 da Lei 

Federal n° 11.107, de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal n° 6.017, de 17 de 

janeiro de 2007.  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 9 de dezembro de 2021. 

 

 

 

           MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa GIRELI & GIRELI 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com sede na Estrada Campo 
Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.507.560-8 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado na Rua Principal, s/n, Distrito de 
Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 09 de agosto de 2021 e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 69/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, 
bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a redução na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA PESSEGUEIRO, sendo a quantidade de 13,600 km (Treze Quilômetros e Seiscentos Metros), com 
isso a quantidade diária atual passa de 174,00 km (Cento e Setenta e Quatro Quilômetros) para 160,400 
km (Cento e Sessenta Quilômetros e Quatrocentos Metros) diários. Considerando, 200 dias letivos, essa 
supressão corresponde a 2.720,00 (Dois Mil Quilômetros, Setecentos e Vinte Metros), esse valor equivale 
a 7,81% da quantidade total contratada (34.800,00 Km).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual se manterá em R$ 116.580,00 (Cento e Dezesseis Mil, 
Quinhentos e Oitenta Reais). 
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 09 de dezembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 08 de dezembro de 2021. 
 
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa ADÃO KAPAZI 
50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na Rua Nogueira do Amaral, nº 
1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pelo Sr. ADÃO 
KAPAZI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
502.536.709-34, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 
85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 12 de novembro de 2021 e firmam 
o presente Termo Aditivo do Contrato nº 93/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 89/2021-PMNL, bem como 
nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para a Linha Monte Belo. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
MONTE BELO, a quantidade de 11,900 km (Onze Quilômetros e Novecentos Metros), com isso a 
quantidade diária atual passa de 98 km (Noventa e Oito Quilômetros) para 109,900 km (Cento e Nove 
Quilômetros e Novecentos Metros), resultando no acréscimo de 2.380,00 km (Dois Mil Quilômetros e 
Trezentos e Oitenta Metros) na quantidade total do contrato, considerando os 200 dias letivos. Esse 
acréscimo representa 12,14% da quantidade total contratada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços UN Saldo Atual 

(km) 
Total 

Acréscimo 
(Km)  

Saldo Após 
Acréscimo 

(Km) 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 

1 TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA MONTE BELO - 
VEICULO ONIBUS 

KM 19.600,00 2.380,00 21.980,00 6,17 14.684,60 

TOTAL 14.684,60 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
14.684,60 (Quatorze Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Sessenta Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 120.932,00 (Cento e Vinte Mil, Novecentos e Trinta e Dois Reais), para R$ 135.616,60 
(Cento e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Dezesseis Reais e Sessenta Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 07 de dezembro de 2021. 
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       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADÃO KAPAZI  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________________ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON ARTEFATOS 
DE CONCRETO LTDA EPP, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, localizada na Rua Deolinda Oliveira Luz, 
nº 680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, Laranjeiras do Sul - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, portador da cédula 
de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, CPF nº 063.209.469-97, residente e domiciliado na Rua 
Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 18 
de junho de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 51/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Modalidade Tomada de Preços nº 
03/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de reformas e melhorias no CMEI Municipal - Rio Guarani, 
localizado no Distrito de Rio Guarani, com dimensões de 565,40m², sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais 
peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 03/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até a data 
de 04 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 03 de dezembro  de 2021. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JONATAN LUIZ GUERRA  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nnºº ..   5588//22002211--PPMMVV  

OOBBJJ EETTOO::   CCÂÂMMAARRAA  PPAARRAA  CCOONNSSEERRVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVAACCIINNAASS,,   MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  
OONNCCOOLLÓÓGGIICCOOSS  EE  TTEERRMMOOLLÁÁBBEEIISS ..   
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº ..   117777--2211  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::   HH  MM  LLIINNCCKK,,   inscrita no CNPJ n.º  00.660.664/0001-87. NO 
VALOR TOTAL DE R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais ).  
Data da ata:  29 de novembro de 2021.  
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
EEXXTTRRAATTOO  DDOO  SSEEGGUUNNDDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0044//22002211--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddee  sseerrvviiççooss   ddee  aammpplliiaaççããoo  ddoo  
rreeffeeiittóórriioo  nnoo  CCeennttrroo  MMuunniicciippaall   ddee  EEdduuccaaççããoo  IInnffaanntt ii ll   MMuunnddoo  EEnn ccaannttaaddoo”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   9999--2211  

CCoonnttrraattaaddaa ::   TTHHAAYYWWAANN  DDOOSS  PPAASSSSOOSS  EE  CCIIAA  LLTTDDAA inscrita no CNPJ 
n.º  22.373.376/0001-84. Ficando o prazo de execução dilatado de 03/12/2021 
de 2021 a 02 de janeiro de 2022.  
 
AAssss iinnaattuurraa::   01 de dezembro de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   6644//22002211--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  
EEXXCC LLUU SSIIVVOO  PP AARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com 
base na Lei Federal n.º  14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º  123/2006, torna público  que fará realizar-se ÀS 0088HH3300MMIINN  

DDOO  DDIIAA  1100  JJ AANNEEIIRROO  22002222,,  através de plataforma eletrônica,  a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   6644//22002211--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  
DDEE  UUNNIIFFOORRMMEESS  EESSCCOOLLAARREESS,,   TTÊÊNN IISS,,   MMOOCCHHIILLAASS  EE  EESSTTOOJJOOSS,,   AA  SSEERREEMM  
DDOOAADDOOSS  AAOOSS  AALLUUNNOOSS  DDAA  RREEDDEE  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EENN SSIINNOO..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
www.licitanet.com.br   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) .  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site < www.licitanet.com.br> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond):  
ht tp://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou ou tra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro,  Art.  337 -F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0099  DD EE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002211..   

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   6633//22002211--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  
EEXXCC LLUU SSIIVVOO  PP AARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 0088HH3300MMIINN  

DDOO  DDIIAA  0033  DDEE  JJ AANNEEIIRROO  DDEE  22002222,,  através de plataforma eletrônica,  a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   6633//22002211--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVV EENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  
DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  
PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond):  
http://virmond.pr.gov.br.  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades  previstas no Código Penal Brasi leiro,  Art.  337-F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0099  DDEE  DDEEZZ EEMMBBRROO   DDEE  22002211..   

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   6622//22002211--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  
EEXXCC LLUU SSIIVVOO  PP AARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 0088HH3300MMIINN  

DDOO  DDIIAA  2299  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO   22002211,,  através de plataforma eletrônica,  a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   6622//22002211--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  
EENNFFEERRMMAAGGEEMM  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE.. ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO ::   
wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Bras ília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond) :  
http://virmond.pr.gov.br.  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao  certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasi leiro,  Art.  337-F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMM OONNDD,,   0099  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO   DDEE  22002211..   

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   6611//22002211--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  
CCOOMM  CC OOTTAA  DDEE  2255%%  PP AARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com 
base na Lei Federal n.º  14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º  123/2006, torna público q ue fará realizar-se ÀS 0088HH3300MMIINN  

DDOO  DDIIAA  2277  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO   22002211,,  através de plataforma eletrônica,  a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   6611//22002211--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  FFUU TTUU RRAA  EE  EEVVEENNTTUU AALL  AAQQUU IISSIIÇÇ ÃÃOO   DDEE  CCBBUUQQ  

((CCOONNCC RREETTOO  BBEETTUU MMIINN OOSSOO  UUSSIINNAADDOO  AA  QQUU EENNTTEE)) ..   
SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   

wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site  <wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond) :  
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasi leiro,  Art.  337-F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0099  DDEE  DDEEZZEEMMBBRR OO  DDEE  22002211..   

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

DECRETO N.º 301, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do Município de Nova 

Laranjeiras, para o exercício de 2021 e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM A LEI MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 

para o exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

698.309,20 (seiscentos e noventa e oito mil, trezentos e nove reais e vinte centavos), 

conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de anulação de dotações, superávit financeiro e excesso de 

arrecadação das fontes de recurso conforme segue: 
 

000 – Recursos Ordinários (livres); 

102 – Fundeb 40%; 

103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 

104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 

303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 

507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A CF; 

880 – Contribuições e Legados de Entidades não Gover ECA/FMDCA; 

1494 – ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos 

artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 3 de novembro de 2021. 

 

 
 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 5738 - Decreto nº 301/2021 de 03/11/2021 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 72.600,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 72.600,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 162.000,00 162.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 410.240,97 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 410.240,97 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 53.468,23 Suplementar 
Superávit Financeiro 16.007,73 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 37.460,50 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
04.122.0002.2005 

4.4.90.52.00.00 
180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS DE SUPERVISÃO SUPERIOR 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 30.655,76 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

04.122.0002.2005 
4.4.90.52.00.00 

180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS DE SUPERVISÃO SUPERIOR 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

06.182.0002.2007 
3.3.90.39.00.00 

220 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.002 

04.124.0002.2008 
3.3.90.39.00.00 

280 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA 
CONTROLADORIA INTERNA 
GABINETE DO PREFEITO 4.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.003 

04.092.0002.2009 
3.3.90.30.00.00 

320 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA 
PROCURADORIA JURIDICA 
GABINETE DO PREFEITO 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.004 

04.122.0002.2010 
3.3.90.14.00.00 

370 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS 
ASSESSORIAS ESPECIAIS 
GABINETE DO PREFEITO 8.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.005 

04.092.0002.2118 
3.3.90.36.00.00 

430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA JURIDICA 
FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO - FEPM 
GABINETE DO PREFEITO 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.005 

04.092.0002.2118 
3.3.90.39.00.00 

440 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA JURIDICA 
FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO - FEPM 
GABINETE DO PREFEITO 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.005 

04.092.0002.2118 
4.4.90.52.00.00 

450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ATIVIDADES DO FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA JURIDICA 
FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO - FEPM 
GABINETE DO PREFEITO 2.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.1.90.11.00.00 

460 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 2.500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.3.90.30.00.00 

500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.3.90.30.00.00 

500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 21,97 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.3.90.30.00.00 

500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.3.90.30.00.00 

500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 11.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.3.90.36.00.00 

510 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.3.90.39.00.00 

520 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.3.90.39.00.00 

520 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.3.90.39.00.00 

520 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2012 
4.4.90.52.00.00 

560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 43.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.003 

04.244.0003.2015 
3.3.90.39.00.00 

710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 3.662,96 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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04 
04.003 

04.125.0004.2020 
3.3.90.31.00.00 

1080 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO FISCAL 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO FISCAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.002 

04.122.0004.2022 
3.3.90.40.00.00 

1240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 6.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.001 

15.451.0005.2024 
3.3.90.39.00.00 

1360 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS E ENGENHARIA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.003 

15.451.0005.2027 
3.3.90.39.00.00 

1470 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

04.122.0005.1028 
4.4.90.51.00.00 

1480 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.1032 
3.3.90.39.00.00 

1570 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.1032 
4.4.90.51.00.00 

1590 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 15.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.544.0005.2117 
3.3.90.39.00.00 

1750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 55.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.005 

16.482.0006.2038 
3.3.90.32.00.00 

1830 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS HABITACIONAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS HABITACIONAIS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.005 

16.482.0006.2121 
3.3.90.39.00.00 

1850 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS HABITACIONAIS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2039 
3.1.90.94.00.00 

1910 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.122.0007.2039 
3.3.90.14.00.00 

1920 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2039 
3.3.90.30.00.00 

1950 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2039 
3.3.90.30.00.00 

1950 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2039 
3.3.90.30.00.00 

1950 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 150,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1040 
4.4.90.52.00.00 

2050 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1040 
4.4.90.52.00.00 

2070 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

2090 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.14.00.00 

2250 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.30.00.00 

2280 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.30.00.00 

2290 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.32.00.00 

2330 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 58.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.36.00.00 

2370 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.39.00.00 

2400 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.39.00.00 

2410 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.39.00.00 

2410 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.39.00.00 

2410 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2049 
3.3.90.30.00.00 

2660 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2122 
3.3.90.32.00.00 

2780 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.1054 
4.4.90.52.00.00 

2900 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00 

2990 00102 Fundeb 40% 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.3.90.33.00.00 

3070 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.3.90.39.00.00 

3130 00102 Fundeb 40% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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08 
08.002 

27.812.0015.2061 
3.3.90.14.00.00 

3360 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2061 
3.3.90.30.00.00 

3370 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2124 
3.3.90.30.00.00 

3468 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.982,12 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2124 
3.3.90.30.00.00 

3468 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.873,50 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2124 
3.3.90.39.00.00 

3487 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.982,12 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1062 
4.4.90.51.00.00 

3490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1064 
4.4.90.52.00.00 

3540 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.94.00.00 

3600 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.94.00.00 

3610 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

3630 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

3630 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 600,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3660 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3660 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 57,21 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3670 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 9.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.36.00.00 

3700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.40.00.00 

3740 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2068 
3.3.90.30.00.00 

3800 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2069 
3.3.90.30.00.00 

3900 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.873,50 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2074 
3.3.90.39.00.00 

4190 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.243.0009.2077 
3.3.90.30.00.00 

4640 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10 
10.001 

08.244.0009.2078 
3.3.90.39.00.00 

4740 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2078 
3.3.90.40.00.00 

4750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2078 
3.3.90.93.00.00 

4760 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.423.0009.2081 
3.1.90.11.00.00 

4790 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 25.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.423.0009.2081 
3.1.90.13.00.00 

4800 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.423.0009.2081 
3.3.90.32.00.00 

4820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.1083 
4.4.90.51.00.00 

4920 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE FISICA DE ATENDIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.062,60 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.1084 
4.4.90.52.00.00 

4940 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 79,18 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6096 
3.3.90.30.00.00 

5395 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 
MATERIAL DE CONSUMO 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.152,11 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6096 
3.3.90.30.00.00 

5395 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 
MATERIAL DE CONSUMO 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.090,97 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.605.0011.2097 
3.3.90.30.00.00 

5450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 3.600,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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11 
11.001 

20.605.0011.2097 
3.3.90.39.00.00 

5470 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 3.600,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1098 
4.4.90.52.00.00 

5480 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 180.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1098 
4.4.90.52.00.00 

5480 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

18.423.0013.1101 
3.3.90.32.00.00 

5600 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
APOIO PAPAI - ICMS ECOLÓGICO 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 3.062,60 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

18.423.0013.1101 
3.3.90.32.00.00 

5600 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
APOIO PAPAI - ICMS ECOLÓGICO 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2109 
3.1.90.11.00.00 

5860 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 350,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2109 
3.3.90.30.00.00 

5900 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 350,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2109 
3.3.90.30.00.00 

5900 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 74.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2109 
3.3.90.30.00.00 

5900 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 34.318,72 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2111 
3.1.90.91.00.00 

6020 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 3.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2111 
3.2.90.21.00.00 

6030 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 48.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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88 
88.001 

28.846.0016.2111 
4.6.90.71.00.00 

6060 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2111 
4.6.90.71.00.00 

6060 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 80.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

72.600,00 
0,00 
0,00 

162.000,00 
162.000,00 
410.240,97 

0,00 
53.468,23 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
72.600,00 
72.600,00 

162.000,00 
162.000,00 

0,00 
410.240,97 

0,00 
37.460,50 
37.460,50 
16.007,73 
14.855,62 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

DECRETO N.º 303, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do Município de Nova 

Laranjeiras, para o exercício de 2021 e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM A LEI MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 

para o exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

117.300,00 (cento e dezessete mil e trezentos reais), conforme relatório de alteração 

orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de anulação de dotações e excesso de arrecadação das fontes de 

recurso conforme segue: 

000 – Recursos Ordinários (livres); 

103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 

104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 

303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 

504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias. 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos 

artigos anteriores. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 5 de novembro de 2021. 

 
 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 5739 - Decreto nº 303/2021 de 05/11/2021 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 62.300,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 62.300,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 2.000,00 2.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 53.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 24.000,00 0,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 29.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
04.122.0002.2004 

3.1.90.94.00.00 
140 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 6.600,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

04.131.0002.2006 
3.3.90.39.00.00 

190 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 6.600,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.1.90.94.00.00 

480 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2011 
3.3.90.14.00.00 

490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2019 
3.1.90.94.00.00 

950 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2019 
3.3.90.14.00.00 

960 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.600,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2019 
3.3.90.39.00.00 

990 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.600,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.002 

04.122.0004.2022 
3.3.90.14.00.00 

1210 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.002 

04.122.0004.2022 
3.3.90.39.00.00 

1230 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.30.00.00 

2290 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2042 
3.3.90.39.00.00 

2400 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.94.00.00 

3600 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

3680 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 11.600,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2073 
3.1.71.70.00.00 

4230 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2073 
3.3.72.33.00.00 

4260 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2073 
3.3.72.39.00.00 

4280 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2073 
3.3.72.39.00.00 

4290 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 18.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2086 
3.3.90.32.00.00 

4970 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 16.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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11 
11.003 

22.661.0012.2105 
3.3.90.32.00.00 

5810 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO  
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 8.600,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.003 

22.661.0012.2105 
3.3.90.39.00.00 

5820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO  
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2109 
3.1.90.11.00.00 

5860 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 30.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2109 
3.3.90.30.00.00 

5900 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2109 
3.3.90.30.00.00 

5910 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2112 
3.3.90.47.00.00 

6080 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 

62.300,00 
0,00 
0,00 

2.000,00 
2.000,00 

53.000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
62.300,00 
62.300,00 
2.000,00 
2.000,00 

0,00 
24.000,00 
29.000,00 

# 
# 
# 

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ES TAD O  D O  PA R ANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

DECRETO N.º 315, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do Município de Nova 

Laranjeiras, para o exercício de 2021 e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM A LEI MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 

para o exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

39.400,00 (trinta e nove mil e quatrocentos reais), conforme relatório de alteração 

orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de anulação de dotações e excesso de arrecadação das fontes de 

recurso conforme segue: 
 

000 – Recursos Ordinários (livres); 

303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 

904 – Conselhos Municipais de Dir. da Criança e Adolescente – CEDCA/PR. 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos 

artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir desta data. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 5798 - Decreto nº 315/2021 de 16/11/2021 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 33.000,00 33.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 6.400,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 6.400,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
06 

06.002 
15.451.0005.2025 

3.1.90.11.00.00 
1370 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

3630 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3670 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2069 
3.3.90.34.00.00 

3920 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 23.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2071 
3.3.90.32.00.00 

4420 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6096 
3.3.90.39.00.00 

5417 00904 CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 6.400,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1107 
4.4.90.51.00.00 

5830 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 

33.000,00 
33.000,00 
6.400,00 

0,00 

33.000,00 
33.000,00 

0,00 
6.400,00 

# 
# 

Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 316, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do Município de Nova 

Laranjeiras, para o exercício de 2021 e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM A LEI MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 

para o exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

43.176,15 (quarenta e três mil, cento se setenta e seis reais e quinze centavos), conforme 

relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de superávit financeiro e excesso de arrecadação das fontes de 

recurso conforme segue: 
 

103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 

500 – Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007. 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos 

artigos anteriores. 
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PORTARIA Nº 39, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

EMENTA: Institui a Comissão Municipal 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado-

PSS nº 01/2021 para contratação temporária de  

técnicos em enfermagem e motoristas para o 

Serviço de  Atendimento Médico de Urgência - 

SAMU  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS,  NO  USO  DE  

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Para a realização do Processo Seletivo Simplificado-PSS nº 01/2021, fica 

instituída a Comissão Municipal Organizadora de Processo Seletivo Simplificado-PSS de 

Nova Laranjeiras. 

Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes 

servidores efetivos e estáveis, titulares de cargos públicos de nível superior: 

FUNÇÃO NOME CARGO CPF 

PRESIDENTE JOSIANA LENVINSKI ENFERMEIRA 047.086.819-84 

SECRETÁRIO 
VALERIA DE CRISTO 

VERONEZE 
FARMACÊUTICA 064.082.779-93 

MEMBRO 
THALITA ONETTA 

MULLER 
PSICÓLOGA 058.174.199-47 

Art. 3º - A presente comissão fica encarregada de tomar todas as providências 

necessárias para a realização do presente processo simplificado, obedecendo fielmente aos 

ordenamentos legais pertinentes. 
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Art. 4º - Os trabalhos realizados pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado-

PSS serão considerados de relevância ao Município de Nova Laranjeiras, sem ônus ao 

erário. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de dezembro de 2021. 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 3835, subsolo sala 
01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, Chopinzinho - PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada 
por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.653.626-
4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, residente e domiciliado na Linha Palmeirinha, s/n, Bairro Zona Rural, 
CEP 85.560-000, Chopinzinho - PR, aditam o contrato celebrado em 14 de junho de 2021 e firmam o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 48/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Modalidade Tomada de Preços nº 01/2021-PMNL, bem 
como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Pavimentação Asfáltica, Recape Asfáltico em 
Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ, sobre pavimento de pedras irregulares, na Avenida 
Paraná, Sede do Município, com área de 5.752,46m², sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
da TOMADA DE PREÇOS 01/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até a data de 05 de janeiro 
de 2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 

Nova Laranjeiras - PR, 03 de dezembro  de 2021. 
 
 
 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PATRICK WEIRICH  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________ _   CPF/RG _________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2021-PMNL 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021  
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato represent ada pelo Prefeito Municipal,  
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  SCHNEIDER & MORAES S/S LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 10.286.238/0001-
89 ,  com sede na Avenida Manoel Ribas,  nº 22, Bairro Centro, CEP 85.400 -000, 
Guaraniaçu -  PR, neste ato representada pelo Sr.  GILMAR SCHNEIDER ,  brasi leiro,  
médico, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.726.028 -9 SSP/PR, inscrito no CPF 
nº 724.962.079-72, residente e domici l iado na Avenida Manoel Ribas,  nº 22, Apto 01, 
Bairro Centro, CEP 85.400 -000, Guaraniaçu -  PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço s de plantões médicos,  da 
seguinte forma: Plantão de 12hs (doze horas),  sendo realizado de segunda à sexta-
feira das 19hs às 07hs do dia seguinte  e plantão 24hs (vinte quatro horas) ,  aos 
sábados,  domingos e feriados,  das 07hs às 07hs do dia seguinte,  com escala mensal  
previamente elaborada pela secretaria municipal  de saúde, no pronto atendimento 
municipal  Severino da Rosa,  credenciado do SUS, no município de nova laranjeiras ,  
para o período de 12 (doze) meses.   
 
SCHNEIDER & MORAES S/S LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

4 1 PLANTAO MEDICO 12HS - 1 Contratação de empresa com disponibilidade 
de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em 
regime de Plantão Médico de 12 horas (doze horas), a ser realizado de 
segunda à sexta-feira das 19:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme 
escala mensal previamente elaborada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. O serviço deverá ser prestado no Pronto Atendimento Municipal 
Severino da Rosa, credenciado pelo SUS. A contratada deverá preencher 
folha ponto no momento da entrada e da saída do plantão, endossada 
com assinatura da Diretora do Pronto Atendimento.  

UN 160,00 1.200,00 192.000,00 

4 2 PLANTAO MEDICO 24HS - 1 Contratação de empresa com disponibilidade 
de profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em 
regime de Plantão Médico de 24 horas (vinte e quatro horas), a ser 
realizado nos sábados, domingos e feriados das 07:00 às 07:00 horas do 
dia seguinte, conforme escala mensal previamente elaborada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. O serviço deverá ser prestado no Pronto 
Atendimento Municipal Severino da Rosa, credenciado pelo SUS. A 
contratada deverá preencher folha ponto no momento da entrada e da 
saída do plantão, endossada com assinatura da Diretora do Pronto 

UN 60,00 2.400,00 144.000,00 
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Atendimento.  
TOTAL 336.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
 
O valor total  contratado é de R$ 336.000,00  (Trezentos e Trinta e Seis Mil  R eais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2074  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
04160 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04170 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC - 29/00 - 15%) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de execução e vigência deste contrato será  de 12 (doze) meses contados a 
partir  de sua assinatura,  podendo ser prorrogado na forma da lei  8.666/93 . 
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  09 de dezembro de 2021.   
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 
PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
REGULARMENTE CONSTITUÍDA, QUE EM REGIME DE MÚTUA 
COOPERAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE PINHÃO, CONTRIBUAM 
PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE 
PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADE DE GESTÃO DE INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, E TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS À ASSISTÊNCIA AOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, E ASSISTÊNCIA AO IDOSO, 
COM AS SEGUINTES ATIVIDADES, OBJETIVOS, ATENDIMENTO 
E VALOR: 
 
OBJETO: Assistência a Portadores de Deficiência - Repasse para 
aquisição de matéria prima para confecção de fraldas para 
atendimento de crianças, adolescentes e adultos portadores de 
necessidades especiais, decorrente de síndrome ou outras 
deficiências atendidas e aquisição de gêneros alimentícios para oficina 
de culinária como forma de capacitação das famílias com pessoas 
portadoras de deficiência. 
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

 
OBJETO: Assistência ao Idoso - Repasse para aquisição de materiais 
e serviços que possibilitarão realizar atividades musicais (encontros 
musicais e tarde dançante) para idosos acolhidos com o objetivo de 
trabalhar mobilidade física e mental para melhorar a qualidade de 
vida da pessoa idosa, objetivando aumento da auto-estima, combate 
ao isolamento, pratica recreativa, participação social dentre outros 
benefícios. 
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 30 da Lei Federal Nº 13.019/2014 e 
Decretos Municipais 167/2017, 440/2021 e 441/2021. 
PARECER JURÍDICO Nº 004/201 – MAURO ANDRÉ KRUPP – OAB/PR 
25.369. 

 
Pinhão - PR, 09 de dezembro de 2020. 

 
 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 074/2021, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE MOBILIÁRIO PLANEJADO EM MDF DE 

15 A 30 MM. 

Valor Máximo: R$ 223.051,50 (duzentos e vinte e três mil, cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 10 de dezembro de 2021, até às 09:00 horas do dia 22 

de dezembro de 2021. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 22 de dezembro de 2021, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 09 de Dezembro de 2021. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 109/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  075/2021 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, 

Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) 

de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 

22 de dezembro de 2021, às 13:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento 

da(s) proposta(s) prevista para o dia 22 de dezembro de 2021, às 14:00horas. Os interessados, 

em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do 

dia 10 de dezembro de 2021. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 

deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, 

Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou 

ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 09 de Dezembro de 2021. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  110/2021 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE ENSACAR SILAGEM E MATERIAL EM ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: DOCAMPO AGRÍCOLA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA inscrita no CNPJ 
nº 40.966.043/0001-40, com sede à Rua Ophyr Monteiro, 709, Centro, CEP 95.904-100 - Lajeado - Rio 
Grande do Sul. 
 
VALOR TOTAL: R$ 9.572,00 (nove mil, quinhentos e setenta e dois reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 09 de Dezembro de 2021. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2021/PMEAI 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa PIROCENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
FOGOS DE ARTIFICIOS LTDA - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de fogos de artifício para a realização de show pirotécnico 
na virada do ano (réveillon 2022), a ser realizado na Praça Municipal Leopoldo Czechoski, na noite do dia 31/12/2021 
para 01/01/2022, através da Secretaria Municipal de Cultura de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 17.390,00 (dezessete mil, trezentos e noventa reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 09/12/2021. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº 653/2021 
De 07 de dezembro de 2021. 

 

Ementa:  Dispõe sobre a reposição geral 

anual dos vencimentos dos servidores 

públicos ativos e inativos do Poder 

Executivo do município de Porto 

Barreiro e da autarquia municipal 

SAMAE. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º  - Em atendimento ao que dispõe os incisos 

X do Art. 37 da Constituição Federal, X do Art.  12 da Lei Orgânica 

Municipal e art igo 9º da Lei Municipal 472/2015 (Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Porto Barreiro e SAMAE), f ica concedida, a part ir de 01 de janeiro de 

2022, a reposição inf lacionária nos vencimentos dos servidores 

públicos at ivos e inativos do Poder Executivo do Município de Porto 

Barreiro e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAMAE, 

correspondente à aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor –  INPC do período de janeiro de 2021 a dezembro de 

2021. 

 

Art. 2º  - Fica concedida, igualmente, a reposição 

inflacionária correspondente à diferença entre o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo –  IPCA, concedida pela Lei Municipal 

613/2021, e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor –  INPC 

estabelecido pelo artigo 9º da Lei Municipal 472/2015 que dispõe 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 

Públicos do Poder Executivo do Município de Porto Barreiro e 

SAMAE no percentual de 0,93% (noventa e três décimos por cento).  

§ 1º  - A presente revisão geral inflacionária 

disposta nos art igos antecedentes fica condicionada a não 

prorrogação do prazo estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 

Federal 173 de 27 de maio de 2020.  

§ 2º  - Excluem-se desta revisão geral os servidores 

enquadrados na reposição de 1º de Janeiro de 2022 equiparados ao 

salário mínimo. 

§ 3º  - Incluem-se nesta revisão geral os 

conselheiros tutelares e os prof issionais do magistério municipal.  

 

Art. 3º  - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação, f icando revogadas as disposições em contrár io. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2021. 

 

 

 

                         
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº 654/2021 
De 07 de dezembro de 2021. 

 

Ementa: Dispõe sobre a revisão geral de 

salários e vencimentos dos servidores e 

funcionários do Poder Legislat ivo de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná.  
 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X 

do Art. 37 da Constituição Federal e o Inciso X do Art. 12 da Lei 

Orgânica Municipal e do Art. 12 da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º 

da Lei Municipal 472/2015 (Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Porto 

Barreiro e SAMAE), f ica concedida a partir de 1º de janeiro de 2022, 

a reposição inflacionária nos vencimentos dos servido res públicos 

municipais da Câmara Municipal de Porto Barreiro -PR., 

contemplando os cargos comissionados, correspondente a aplicação 

ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor –  INPC, do período de 

janeiro de 2021 à dezembro de 2021.  

 

 

Art. 2º  - Fica concedida, igualmente, a reposição 

inflacionária correspondente à diferença entre o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo –  IPCA, concedida pela Lei Municipal 

615/2021, e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor –  INPC 

estabelecido pelo artigo 9º da Lei  Municipal 472/2015, que dispõe 

sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Públicos do Poder Executivo do Município de Porto Barreiro e 

SAMAE no percentual de 0,93% (noventa e três décimos por cento).  

 

§ 1º  - A presente revisão geral inflacionária 

disposta nos art igos antecedentes fica condicionada a não 

prorrogação do prazo estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 

Federal 173 de 27 de maio de 2020.  

§ 2º  - Excluem-se desta revisão geral os servidores 

enquadrados na reposição de 1º de Janeiro de 2022 equiparados ao 

salário mínimo. 

 

Art. 3º  - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação, f icando revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2021. 

 

 

 

                         
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO  07/2021 
CONT RATO  Nº 148/2021 
1º TERMO  ADITIVO  
PRAZO E VALOR
DE  03 DE DE ZEM BRO  DE 2021. 

MUNI CÍPIO  DE  CANTA GALO

JOÃO  KON JUN SKI –
–

CONT RATANTE HOSPITAL SANTO  ANTONIO  DE 

CANTAGALO  LTDA

EL ZIO  TEI XEIRA MACHADO

CO NTRATADA,

CLÁUS ULA  PRIMEI RA: 

CLÁUS ULA  SE G UNDA: 

CLÁUS ULA  TE RCEI RA:  

–

 
CLÁUS ULA  QUARTA : 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
CLÁUS ULA  QUINTA: 

JOÃO  KONJ UNSKI    
CONT RATANTE

 
 
 
HOSPITAL SANTO ANTONIO DE CANTAGALO LTDA
CONT RATAD A 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70/2021-PMC 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA DE IMPRESSÃO/COPIADORA VISANDO DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES DO MUNICÍPIO. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE CANTAGALO , Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua 
Cinderela, 379, Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO KONJUNSKI,  inscrito no CPF sob o Nº.  
192.411.199-34, e no RG sob o Nº. 922.699, residente e domici l iado em 
Cantagalo/PR. 
 
ATA Nº. 184/2021  
DETENTORA DA ATA: ELENICE T. PRINCIVAL –  LOCADORA DE EQUIPAMENTOS -  
ME,  com sede na Rua Teodoro Sampaio, nº 460, Loja 1, Of icinas Ponta 
Grossa/PR, CEP 84035-640 e inscrita no CNPJ sob nº. 16.651.014/0001 -
05, representada pelo Sr. AMARILDO PRINCIVAL ,  portador da Carteira de 
Identidade RG nº. 3.226.566-9 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 491.850.559-
72, residente e domicil iado em Ponta Gross/PR.  
 
Preços Registrados: 
ELENICE T. PRINCIVAL - LOCADORA DE EQUIPAMENTOS - ME 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA UNID. QUANT. PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 LOCAÇÃO DE MÁQUINA IMPRESSORA/COPIADORA 

COLORIDA LOCAÇÃO DE MÁQUINA A LASER 
COLORIDA NOVA: SENDO QUE A MÁQUINA DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO: PLACA DE REDE; SCANNER 
COLORIDO, FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO PARA 
CÓPIA E IMPRESSÃO; SEPARADOR DE CÓPIAS 
ELETRÔNICO; MEMÓRIA MÍNIMA DE 512MB E HD DE 
60GB; IMPRESSÃO/CÓPIA EM PAPEL A3; 
VELOCIDADE MÍNIMA: 20 PPM COR E PRETO E 
BRANCO RESOLUÇÃO MÍNIMA: 600 X 600 DPI PAINEL 
DIGITAL: MÍNIMO 10” DUPLEX AUTOMÁTICO: 
STANDARD SENHAS DE CÓPIA: MÍNIMO 200 E 
RECURSO DE IMPRESSÃO BLOQUEADA, SOFTWARE 
DE MONITORAMENTO E CONTABILIZAÇÃO, VIDRO 
DE EXPOSIÇÃO: SUPORTA FORMATO DE PAPEL ATÉ 
A4; TIPOS DE PAPÉIS SUPORTADOS: PAPEL PLANO, 
TRANSPARÊNCIAS PARA IMPRESSORAS A LASER, 
ETIQUETAS E ENVELOPES; CAPACIDADE DE 
ALIMENTAÇÃO DE PAPEL STANDARD: 600 FOLHAS, 
GAVETA 01 STANDARD: 250 FOLHAS DE PAPEL 
(80GM²); ALIMENTAÇÃO MANUAL: 100 FOLHAS DE 

RICOH UN 50.000 0,69 34.500,00 

 
 

PAPEL (80GM²), COM FUNÇÃO DUPLEX; ESCALAS DE 
AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO: 25%, 50%, 65%, 78%, 85%, 
93%, 121%, 129%, 155%, 200%, 400% ZOOM: 25% ATÉ 
400% (ACRÉSCIMO/DECRÉSCIMO DE 1%); FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA: 127V, 60H. SENDO 01 
(UMA) MÁQUINA. A MÁQUINA PODE SER NOVA E/OU 
SEMI-NOVA 

2 LOCAÇÃO DE MÁQUINA NOVA E/OU SEMI-NOVA 
PARA   IMPRESSÃO/CÓPIA (PRETO E BRANCO) - 
MONOCROMÁTICA, SENDO QUE AS MÁQUINAS 
DEVERÃO CONTER NO MÍNIMO: PLACA DE REDE; 
SCANNER FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO PARA 
CÓPIA E IMPRESSÃO; SEPARADOR DE CÓPIAS 
ELETRÔNICO; VELOCIDADE MÍNIMA DE 40PPM; 
ZOOM; MEMÓRIA MÍNIMA DE 01GB; RESOLUÇÃO 
MÍNIMA: 600 DPI PAINEL DIGITAL; MÍNIMO 4 SENHAS 
DE CÓPIAS E NO MÍNIMO 100 SENHAS SOFTWARE 
DE MONITORAMENTO E CONTABILIZAÇÃO; 
CAPACIDADE PARA ALIMENTAÇÃO DE PAPEL 
STANDARD: 350 FOLHAS - GAVETA 1: 250 FOLHAS 
(80G/M²), ALIMENTAÇÃO MANUAL (BYPASS): 100 
FOLHAS (80G/M²); ALIMENTAÇÃO MANUAL (BYPASS): 
60 ATÉ 150 GM²; COM FUNÇÃO DUPLEX; TIPOS DE 
PAPÉIS SUPORTADOS: PAPEL PLANO, 
TRANSPARÊNCIAS PARA IMPRESSORAS A LASER E 
ENVELOPES; CAPACIDADE PARA SAÍDA DE PAPEL: 
250 FOLHAS; ESCALAS DE AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO: 
65%, 78%, 93%, 129%, 155% ZOOM: 50% ATÉ 200% 
(ACRÉSCIMO/DECRÉSCIMO DE 1%); FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA: 127V, 60HZ.  

SAMSUNG UN 500.000,00 0,05 25.000,00 

 
TOTAL R$ 

 
59.500,00 

 
Data da ata: 06 de dezembro de 2021. 
Vigência da Ata: 12 meses. 
Foro: Comarca de Cantagalo/PR 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

                                PPÁÁGG..  22  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2017-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 1-18 

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO  
 

OBJETO: LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE SAÚDE, 
COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, 
TREINAMENTO INICIAL, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente da ASSISCOP Sr. 
ELIO BOLZON JUNIOR. 
 
CONTRATADA: ARISTEU RATTES FILHO ME, inscrita no CNPJ n.º 14.882.447/0001-46, 
representada pelo Sr. ARISTEU RATTES FILHO. 
 
VALOR: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 
VIGÊNCIA: 02 meses 
DATA DE ASSINATURA: 08 de dezembro de 2021 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
           Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390 -000 

Fone: (42) 3618 1006  
 

Extrato de Contrato 
2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

Dispensa de Licitação n. º 11/2019-CMV. 
Contrato n. º 10-2019 

 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO SITE 
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR. 
 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ, sob número 95.587.689/0001-09, estabelecida na 
Rua Duque de Caxias, 050, Centro, CEP. 85.390-000, neste ato representada por seu 
Presidente, SR ELIZEU KOMINEK. 
 
Contratada: L2F SISTEMAS WEB LTDA – ME, inscrita no CNPJ n° 
12.491.159/0001-35, localizada na Rua Tenente Afonso Pinheiro Camargo, N° 29, Sala 
03, Vila Progresso, CEP, 87080-016, Município de Maringá/PR, neste ato representado 
pelo representante legal da empresa Sr. LUCIANO FERRARI FRANCISCO 
 
Valor total: R$ 4.560.00 (quatro mil e quinhentos e sessenta reais). 
Vigência: de 13 de dezembro 2021 a 12 de dezembro de 2022. 
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2021. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
  
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2021/PMEAI 

ERRATA AO EDITAL 
ONDE SE LÊ: 
5 - CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ALARME: 
5.1.1 - A Central de monitoramento deverá receber sinais dos sistemas 
de alarmes instalados, remotamente nos pontos estratégicos ou vulneráveis do 
imóvel, conectada ao telefone e por rádio transmissor, capaz de enviar os sinais 
de ocorrência que serão captados pelos plantonistas ou operadores da empresa 
Contratada; 
LEIA-SE: 
5 - CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ALARME: 
5.1.1 - A Central de monitoramento deverá receber sinais dos sistemas 
de alarmes instalados, remotamente nos pontos estratégicos ou vulneráveis do 
imóvel, conectada ao telefone e por rádio transmissor ou módulo de 
comunicação via ethernet, capaz de enviar os sinais de ocorrência que serão 
captados pelos plantonistas ou operadores da empresa Contratada; 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de dezembro de 2021. 
Marcio Bonella 

Pregoeiro 
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